
06/07/2023

Número: 0000219-06.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara de Sucessões da Capital 
 Última distribuição : 17/08/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Litisconsórcio 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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AO JUÍZO DA VARA DE SUCESSÕES

 

 

PROCESSO: 0000219-06.2018.8.15.2001

 

 

MÁRCIO ADRIANO DE ALMEIDA FALCÃO, já qualificado nos autos em epigrafe, vem a presença de
Vossa Excelência , por sua Procuradora e Advogada, em atendimento a determinação desse Juízo,
requerer juntada do comprovante de pagamento  das custas processuais.

 

 

Pede Deferimento,

João Pessoa, 01 de dezembro de 2020.

 

Roseane de L. L. Guimarães

       OAB/PB-21.937
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